
PROCESSO : 19.401-8/2014 (AUTOS DIGITAIS)
INTERESSADO : SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  INFRAESTRUTURA  E 

LOGÍSTICA - SINFRA
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO INTERNA – OBRA MT - 060
RELATOR : CONSELHEIRO EM SUBSTITUIÇÃO LUIZ HENRIQUE LIMA – 

PORTARIA Nº 94/2016

DESPACHO nº  1.302/2016

Trata-se  de  representação  de  natureza  interna  proposta  pelo 

Ministério  Público  de  Contas,  em  face  da  Secretaria  de  Estado  de  Transporte  e 

Pavimentação Urbana – SETPU, atual SINFRA, em razão de supostas irregularidades 

referentes  à  obra  executada  na rodovia  MT -  060,  pela  empresa  EBC – Empresa 

Brasileira de Construções LTDA, no trecho do entrocamento BR – 070 à Poconé – MT.

Considerando que  a  representação em epígrafe  já  encontra-se 

devidamente instruída, encaminhe-se ao Ministério Público de Contas para emissão de 

parecer.

                                  Cuiabá, 23 de maio de 2016.

(Assinatura Digital)
 AUGUSTINHO MORO 

Chefe de Gabinete – Portaria nº 97/2016

Usuário: AM
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